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-:::-

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA - REDUÇÃO - RETROATIVIDADE
DA LEI MAIS BENÉFICA - POSSIBILIDADE - ART. 106 DO CTN - PRECEDENTES

1. De acordo com a jurisprudência consolidada desta Corte, aplicam-se os efeitos retroativos
de lei mais benéfica enquanto não definitivamente julgado o ato, nos termos do art. 106, inciso
II, alínea c, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

2. A norma alcançará os atos ou fatos pretéritos que não foram definitivamente julgados, ou
seja, que não transitaram em julgado.

3. Recurso especial provido.

RECURSO ESPECIAL Nº 408.007-RS - Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

observo que é tendência jurisprudencial reco-
nhecer a presunção relativa ao esforço comum
em relação à formação do patrimônio na constân-
cia da união estável, posição que se confirma na
redação do artigo 1.725 do novel Código Civil.

Conforme bem assinalou o acórdão
recorrido, com esteio na Súmula 377 do
Supremo Tribunal Federal, a partilha dos bens
ocorre independentemente de ter havido con-
tribuição financeira por parte do convivente,
pois deve-se partir do pressuposto de que
houve contribuição, ainda que indireta, para for-
mação do patrimônio comum durante o período
de união estável. 

De fato, se a orientação jurisprudencial que
deu ensejo à mencionada súmula do Pretório
Excelso é no sentido de que, mesmo “no regime
de separação legal de bens, comunicam-se os
adquiridos na constância do casamento”, e, se a
jurisprudência desta Corte já firmou posiciona-
mento no sentido de que o esforço comum não se
resume à contribuição econômica, mas a todos os
aspectos da participação para a manutenção da
entidade familiar, não resta dúvida sobre a regra
geral de comunicabilidade dos aqüestos construí-
dos durante a união estável, entendimento que
evidentemente deve ser afastado em casos com-
provados de fraude à lei e que pode ser afastado
naqueles em que houver prova de que os bens do
casal foram adquiridos a partir de um patrimônio
anterior exclusivo de um dos conviventes, hipó-
teses não configuradas nos autos.

Pelo exposto, acompanho o voto-condutor
e não conheço do recurso especial.

Voto

Exmo. Sr. Ministro Ari Pargendler - Sr.ª
Presidente, peço vênia a V. Ex.ª, porque o acórdão
foi expresso no sentido de que esses bens foram
adquiridos com o produto do trabalho anterior do
cônjuge, o que se vê da própria ementa.

Não conheço do recurso especial, acom-
panhando o voto do Sr. Ministro Relator.

Certidão

Certifico que a egrégia Terceira Turma, ao
apreciar o processo em epígrafe na sessão reali-
zada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“Prosseguindo no julgamento, após o
voto-vista do Sr. Ministro Castro Filho, a Turma,
por maioria, não conheceu do recurso especial.
Votou vencida a Sr.ª Ministra Nancy Andrighi.
Os Srs. Ministros Castro Filho e Ari Pargendler
votaram com o Sr. Ministro Relator”.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Humberto Gomes de Barros.

Brasília-DF, 11 de abril de 2006. - Solange
Rosa dos Santos Veloso - Secretária.

(Publicado no DJU de 01.08.2006.)
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Recorrente: Nova Veneza Transportes
Ltda.  Advogados: João Bosco Martinato e outros.
Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul.
Procuradores: Miguel Augusto Basso Damiani e
outros.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos
em que são partes as acima indicadas, acor-
dam os Ministros da Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,
dar provimento ao recurso nos termos do voto
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro
Meira e Eliana Calmon votaram com o Sr.
Ministro Relator.  

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João
Otávio de Noronha. 

Brasília-DF, 23 de maio de 2006 (data do
julgamento). Ministro João Otávio de Noronha -
Relator.

Relatório

Exmo. Sr. Ministro João Otávio de Noronha
- Trata-se de recurso especial interposto por Nova
Veneza Transportes Ltda. com fulcro no art. 105,
inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Rio Grande do Sul, que firmou
entendimento de que:

a redução de multa em face da aplicação
retroativa do disposto na Lei nº 10.932/97 só se
aplica, nos termos do art. 106, inc. II, alínea c,
do Código Tributário Nacional, a ato não defi-
nitivamente julgado na esfera administrativa,
não tendo, pois, ocorrido lançamento.

Sustenta a recorrente negativa de vigência
ao art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional,
além de dissídio jurisprudencial com julgados
desta Corte, segundo os quais constitui “ato não
definitivamente julgado o lançamento fiscal
impugnado por meio de embargos do devedor
em execução fiscal”.

Contra-razões às f. 459/474.

Juízo positivo de admissibilidade às f.
481/485.

É o relatório.

Voto

Exmo. Sr. Ministro João Otávio de
Noronha (Relator) - No que tange à redução da
multa, o recurso merece prosperar.

Admite-se excepcionalmente a retroação
dos efeitos do regramento que prevê a redução
da multa, tendo em vista o caráter mais benéfico
ao contribuinte. No entanto, essa norma somente
se aplicará aos atos ou fatos pretéritos não defi-
nitivamente julgados, ou seja, não transitados em
julgado. Entendo que essa é a exegese mais con-
sentânea com o art. 106, II, c, do CTN.

Colho, a propósito, julgados desta Corte
que bem refletem a conclusão ora adotada:

Tributário. Redução de multa. Lei Estadual
9.399/96. Art. 106, II, c, do CTN. Retroatividade.
1. O artigo 106, II, c, do CTN, admite que lei
posterior por ser mais benéfica se aplique a
fatos pretéritos, desde que o ato não esteja
definitivamente julgado.
2. Tem-se entendido, para fins de interpre-
tação dessa condição, que só se considera
como encerrada a execução fiscal após a
arrematação, adjudicação e remição, sendo
irrelevante a existência ou não de embargos à
execução, procedentes ou não. De igual
modo, considera-se ato não definitivamente
julgado o lançamento fiscal impugnado por
meio de embargos, uma vez que os atos
administrativos não são imunes à revisão pelo
Poder Judiciário.
[...] (REsp nº 218.064, Relator Ministro Milton
Luiz Pereira, DJ de 25.02.2002.)

Execução fiscal. Multa. Redução de 30% para
20%. Artigo 106 do Código Tributário Nacional.
Leis paulistas 6.374/89 e 9.399/96. Multa
moratória e punitiva. Distinção. Não-cabimento.
- O Código Tributário Nacional, em seu artigo
106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao
contribuinte se aplica ao fato pretérito, razão por
que correta a redução da multa para 20% nos
casos, como na espécie, em que a execução
fiscal não foi definitivamente julgada. Não cabe
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distinguir multa moratória e multa punitiva, se a
lei não se preocupou em fazê-lo. Recurso espe-
cial não conhecido. Decisão unânime (REsp nº
241.994/SP, Relator Ministro Franciulli Netto,
DJ de 08.05.2000).

Tributário. Lei menos severa. Aplicação
retroativa. Possibilidade. Redução da multa
de 30% para 20%.
O Código Tributário Nacional, artigo 106,
inciso II, letra c, estabelece que a lei se aplica
a ato ou fato pretérito quando lhe comina
punibilidade menos severa que a prevista por
lei vigente ao tempo de sua prática. A lei não
distingue entre multa moratória e punitiva.
Tratando-se de execução não definitivamente
julgada, pode a Lei nº 9.399/96 ser aplicada,
sendo irrelevante se já houve ou não a apre-
sentação dos embargos do devedor ou se
estes já foram ou não julgados.
Embargos recebidos (EREsp nº 184.642,
Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de
16.08.1999).

Note-se também que o dispositivo acima
mencionado se aplica tanto às multas de
caráter punitivo como às moratórias, uma vez
que ao intérprete não cumpre distinguir quando
a lei não o faz (STJ, Primeira Turma, Recurso
Especial nº 216.912, Relator Ministro Milton
Luiz Pereira, DJ de 25.3.2002; e STJ, Segunda

Turma, Recurso Especial nº 241.994, Relator
Ministro Franciulli Netto, DJ de 8.5.2000). 

Desse modo, impõe-se a aplicação ao
presente caso da regra inscrita no art. 106, II, c,
do CTN, garantindo-se a redução do valor da
multa aplicada ao contribuinte.

Por tais razões, conheço do recurso
especial e dou-lhe provimento, com vista a
reduzir a multa moratória imposta.

É como voto.

Certidão

Certifico que a egrégia Segunda Turma, ao
apreciar o processo em epígrafe, na sessão reali-
zada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“A Turma, por unanimidade, deu provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator”.

Os Srs. Ministros Castro Meira e Eliana
Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília-DF, 23 de maio de 2006. - Valéria
Alvim Dusi - Secretária.

(Publicado no DJU de 03.08.2006.)

-:::-

CIVIL - DANOS MORAIS E MATERIAIS - DIREITO À IMAGEM E À HONRA DE PAI FALECIDO

- Os direitos da personalidade, de que o direito à imagem é um deles, guardam como principal
característica a sua intransmissibilidade.

- Nem por isso, contudo, deixa de merecer proteção a imagem e a honra de quem falece, como
se fossem coisas de ninguém, porque elas permanecem perenemente lembradas nas
memórias, como bens imortais que se prolongam para muito além da vida, estando até acima
desta, como sentenciou Ariosto. Daí por que não se pode subtrair dos filhos o direito de
defender a imagem e a honra de seu falecido pai, pois eles, em linha de normalidade, são os
que mais se desvanecem com a exaltação feita à sua memória, como são os que mais se
abatem e se deprimem por qualquer agressão que lhe possa trazer mácula.

- Ademais, a imagem de pessoa famosa projeta efeitos econômicos para além de sua morte,
pelo que os seus sucessores passam a ter, por direito próprio, legitimidade para postularem
indenização em juízo, seja por dano moral, seja por dano material.


